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PROJETO DE RESOLUCAQ N.651/2001 .-

A Camara Municipal de Maringd, Estadoe do Parana,

APROVA;

Adiciona artigo 3 Resolugdo n. 425/98 (Regimento
Interno) e dd outras providéncias.
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ar;tgﬁ é-j::ﬁ'esolugém n. 425/98, com o seguinte

teo:

i 138, E permitido éadf;ﬂéfeadﬂr, guando do uso da palavra
para_debater proposi¢es interidasina Grdem do Dia, com a aquiescéncia

do Plendrip,. | utilizar-se de 'pécursps’ ‘audiovisuais para ilustrar ou

fundarméntar sua arguméniagdol INRY =

.....

R O O D T A

Art. 2.9 Fage"ap que dispoe: o artigo anterior, a Mesa Executiva fica
autorizada a promover @ dqdisiche o a instalacdo; efh cardtér permanente, no Plenario do
Legislativo, de projeti:}rit-m;m:i?ﬁl‘dié-:'ﬁem-';qnntﬁqléfré_m__trto,; telio, microcomputador com
placa de video, de som e démais fecursos necessarias; aparelho de videocassete e DVD

Player (Digital Video D¥skl, = "ol !

Art. 3.° Asdes»pa:i&s dﬁcﬂﬁ‘éﬁtasda execucio desta Resolugdo correrao a
conta da seguinte dotagio orcamentdria, até o limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais):

4100.00.00 - Investimentos

4120.00.00 - Eguipamentos € materiais permanentas

4120.01.00 - Mdguinas e equipamentos

Art. 4.° Esta Resolucio entra em vigor na data de sua publicagao.
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\ Art. 5.° As disposicdes em contrario ficam revogadas. :
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DESPACHO

Na forma do artigc 152 do Regimento Interno,
[ determinamos o arquivamento do Projeto de Resclugéo n. 651/2001, que adiciona
artige & Resolugdio n. 425/98 (Regimento interped-g da outras providéncias, de

PRESIDENTE






